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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

GABINETE DO PREFEITO 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 698/2025, DE 07 DE ABRIL DE 2025 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município 5964/2023.  

 

R E S O L V E:  
 

I – COLOCAR a servidora LIDIANA MEDEIROS DOS SANTOS, matrícula nº.209357, ocupante do cargo 
de PROFESSOR PRÉ ESCOLA à disposição da Prefeitura Municipal de MÃE D’ÁGUA-PB, em observância à 
permuta conferida com a servidora EDINALVA LAURINDO DE CALDAS conforme termo de cooperação técnica, 
mantendo-se os ônus respectivos dos servidores na lotação de origem.  

 

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, com 
vigência a partir de 20 de fevereiro de 2025. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Patos, Estado da Paraíba, em 07 de abril de 2025. 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 699/2025, DE 07 DE ABRIL DE 2025 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município 5964/2023.  

 

R E S O L V E:  
 

I - COLOCAR o servidor RHALLEYBERG JAYCKSON FORMIGA DE MOURA, matrícula nº.31555685, 
ocupante do cargo de PROFESSOR FUNADAMENTAL II à disposição da Prefeitura Municipal de Pombal-PB, 
em observância à permuta conferida com o servidor MANOEL MESSIAS DE ARAÚJO GOMES conforme termo 
de cooperação técnica, mantendo-se os ônus respectivos dos servidores na lotação de origem.  

 

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, com 
vigência a partir de 13 de março de 2025. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Patos, Estado da Paraíba, em 07 de abril de 2025. 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 700/2025, DE 07 DE ABRIL DE 2025 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município 5964/2023.  

 

R E S O L V E:  
 

I – COLOCAR a servidora MARIA JOSÉ LIMA DE LIRA, matrícula nº.316166, ocupante do cargo de 
PROFESSORA MATERNAL à disposição da Prefeitura Municipal de Teixeira-PB, em observância à permuta 
conferida com a servidora FRANCISCA GEANE VIEIRA DE BRITO ALMEIDA conforme termo de cooperação 
técnica, mantendo-se os ônus respectivos dos servidores na lotação de origem.  

 

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, com 
vigência a partir de 20 de fevereiro de 2025. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Patos, Estado da Paraíba, em 07 de abril de 2025. 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 701/2025, DE 07 DE ABRIL DE 2025 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 

atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município 5964/2023.  
 
R E S O L V E:  
 

I – COLOCAR o servidor JOSÉ TIAGO PEREIRA DE ARAÚJO, matrícula nº.31551036, ocupante do cargo 
de PROFESSOR FUNDAMENTAL I à disposição da Prefeitura Municipal de MÃE D’ÁGUA-PB, em observância 
à permuta conferida com a servidora LIANE DIAS DE MARIA conforme termo de cooperação técnica, mantendo-
se os ônus respectivos dos servidores na lotação de origem.  

 

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, com 
vigência a partir de 20 de fevereiro de 2025. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Patos, Estado da Paraíba, em 07 de abril de 2025. 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 
GABINETE DO PREFEITO 

 

PORTARIA Nº 702/2025, DE 07 DE ABRIL DE 2025 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município 5964/2023.  

 

R E S O L V E:  
 

I – COLOCAR a servidora THASSIA KAMILLA DE HOLANDA LEITE, matrícula nº.316143, ocupante do 
cargo de PROFESSORA MATERNAL à disposição da Prefeitura Municipal de CACIMBAS-PB, em observância 
à permuta conferida com a servidora ELAINE CRISTINA DA COSTA GOMES conforme termo de cooperação 
técnica, mantendo-se os ônus respectivos dos servidores na lotação de origem.  

 

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, com 
vigência a partir de 20 de fevereiro de 2025. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Patos, Estado da Paraíba, em 07 de abril de 2025. 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 703/2025, DE 07 DE ABRIL DE 2025 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município 5964/2023.  

 

R E S O L V E:  
 

I – COLOCAR a servidora CAMILA PINHEIRO XAVIER, matrícula nº.316302, ocupante do cargo de 
PROFESSORA DE PRÉ-ESCOLA à disposição da Prefeitura Municipal de VISTA SERRANA-PB, em observância 
à permuta conferida com a servidora GISLLAYNE RUFINO SOUZA DA NÓBREGA conforme termo de 
cooperação técnica, mantendo-se os ônus respectivos dos servidores na lotação de origem.  

 

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, com 
vigência a partir de 20 de fevereiro de 2025. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Patos, Estado da Paraíba, em 07 de abril de 2025. 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 704/2025, DE 07 DE ABRIL DE 2025 
< 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município 5964/2023.  

 

R E S O L V E:  
 

I - COLOCAR a servidora CLAUDIA DE ANDRADE ALMEIDA, matrícula nº.316133, ocupante do cargo 
de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL à disposição da Prefeitura Municipal de São Mamede-PB, em 
observância à permuta conferida com a servidora AMANDA VIEIRA ALBUQUERQUE conforme termo de 
cooperação técnica, mantendo-se os ônus respectivos dos servidores na lotação de origem.  

 

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, com 
vigência a partir de 20 de fevereiro de 2025. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Patos, Estado da Paraíba, em 07 de abril de 2025. 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 705/2025, DE 07 DE ABRIL DE 2025 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município 5964/2023.  

 

R E S O L V E:  
 
I - COLOCAR a servidora EDIVA ANDRADE DE OLIVEIRA, matrícula nº.316160, ocupante do cargo de 

PROFESSOR DE PRÉ ESCOLA à disposição da Prefeitura Municipal de São Mamede, em observância à permuta 
conferida com a servidora MARIZA IZABEL OLIVEIRA MEDEIROS conforme termo de cooperação técnica, 
mantendo-se os ônus respectivos dos servidores na lotação de origem.  

 
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, com 

vigência a partir de 20 de fevereiro de 2025. 
 
Gabinete do Prefeito do Município de Patos, Estado da Paraíba, em 07 de abril de 2025. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 706/2025, DE 07 DE ABRIL DE 2025 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município 5964/2023.  

 
R E S O L V E:  
 
I - COLOCAR o servidor JOSÉ ROBSON NUNES GOMES, matrícula nº.31554719, ocupante do cargo de 

PROFESSOR DE MATEMÁTICA à disposição da Prefeitura Municipal de Teixeira-PB, em observância à permuta 
conferida com a servidora IRÍS RODRIGUES DOS SANTOS FONTES conforme termo de cooperação técnica, 
mantendo-se os ônus respectivos dos servidores na lotação de origem.  

 
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, com 

vigência a partir de 13 de março de 2025. 
 
Gabinete do Prefeito do Município de Patos, Estado da Paraíba, em 07 de abril de 2025. 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 707/2025, DE 07 DE ABRIL DE 2025 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município de Patos e o que dispõe a Lei Complementar nº 020/2022. 

 
 
R E S O L V E: 
 
I - AUTORIZAR RETORNO DE VACÂNCIA ao servidor PEDRO AUGUSTO DIAS TIMÓTEO – 

Matrícula 10027 – ocupante do cargo de MÉDICO, com lotação na Secretaria de Saúde do Município de Patos/PB, 
a partir de 02 de fevereiro de 2025, devendo se reapresentar à unidade na referida data. 

 
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a partir de 02 de fevereiro 

de 2025, revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito do Município de Patos, Estado da Paraíba, em 07 de abril de 2024.  

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 708/2025, DE 07 DE ABRIL DE 2025 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município de Patos e o que dispõe a Lei Complementar nº 020/2022. 

 
 
R E S O L V E: 
 
I- CONCEDER A CESSÃO, ao servidor CARLOS ANDRÉ FERREIRA BORGES, com ônus para o órgão 

cedente – matrícula nº 31544505, a fim de ficar à disposição do Tribunal de Regional Eleitoral da Paraíba e prestar 
seus serviços junto a 28ª Zona Eleitoral da Comarca de Patos-PB, pelo período de 01 (um) ano. 

 
II- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a partir de 01 de abril de 

2025, revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito do Município de Patos, Estado da Paraíba, em 07 de abril de 2025.  

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 709/2025, DE 07 DE ABRIL DE 2025 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Complementar nº 020/2022.  

RESOLVE:  
 
I – CONCEDER ao servidor JONAS LOPES RODRIGUES, Matrícula 316097, com lotação na Secretaria 

de Infraestrutura e Serviços Públicos, redução de carga horária em 20% (vinte por cento), conforme parecer 
constante no Processo Administrativo CA 0037/2025. 

 
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
Gabinete do Prefeito do Município de Patos, Estado da Paraíba, em 07 de abril de 2025. 

 
 
 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 710/2025, DE 07 DE ABRIL DE 2025 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município e a Lei Complementar nº 029/2024.  

 
R E S O L V E: 
 
I – NOMEAR a senhora FABÍOLA DOS SANTOS FARIAS, para atuar como Conselheira Tutelar do 

Conselho Tutelar Patos - Sul, durante o período de 01 a 30 de abril de 2025, para suprir a ausência do Conselheiro 
Tutelar ELIAS LINS VIEIRA que estará de férias. 

 
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a partir de 01/04/2025, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito do Município de Patos, Estado da Paraíba, em 07 de abril de 2025. 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 711/2025, DE 07 DE ABRIL DE 2025 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Complementar nº 029/2024.  

 
RESOLVE:  
 
I – EXONERAR a senhora JULIANA GUEDES DE MEDEIROS ocupante de cargo em comissão de 

ASSESSORA TÉCNICA, com lotação na Secretaria Municipal de Articulação Política. 
 
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a partir de 03/03/2025, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 07 de abril de 2025. 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 712/2025, DE 07 DE ABRIL DE 2025 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município e a Lei Complementar nº 029/2024.  

 
RESOLVE:  
 
I – NOMEAR, o senhor JOSÉ GERARD GALVÃO DE BARROS MEDEIROS, ocupante de cargo em 

comissão de ASSESSOR TÉCNICO com lotação na Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos. 
 
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a partir de 03/03/2025, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 07 de abril de 2025. 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 713/2025, DE 07 DE ABRIL DE 2025 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município e a Lei Complementar nº 029/2024.  

 
RESOLVE:  
 
I – NOMEAR, a senhora JULIANA GUEDES DE MEDEIROS, ocupante de cargo em comissão de 

SECRETÁRIA ADMINISTRATIVA DE GABINETE com lotação na Secretaria Municipal de Articulação Política. 
 
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a partir de 03/03/2025, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 07 de abril de 2025. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 714/2025, DE 07 DE ABRIL DE 2025 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município e a Lei Complementar nº 029/2024.  

 
RESOLVE:  
 
I – NOMEAR, o senhor KLEBER RAMON DA SILVA ARAUJO, ocupante de cargo em comissão de 

COORDENADOR DE PROJETOS ECONÔMICO-SOCIAIS com lotação na Secretaria Municipal de Ciência, 
Tecnologia, Inovação e Desenvolvimento Econômico. 

 
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a partir de 03/03/2025, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 07 de abril de 2025. 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 715/2025, DE 07 DE ABRIL DE 2025 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município e a Lei Complementar nº 029/2024.  

 
RESOLVE:  
 
I – NOMEAR, o senhor NAYAN TÉRCIO DIAS FERNANDES, ocupante de cargo em comissão de 

COORDENADOR DE APOIO ADMINISTRATIVO EM PROCEDIMENTO LICITATÓRIO com lotação na 
Secretaria Municipal de Administração. 

 
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a partir de 20/03/2025, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 07 de abril de 2025. 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 716/2025, DE 07 DE ABRIL DE 2025 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município e a Lei Complementar nº 029/2024.  

 
RESOLVE:  
 
I – NOMEAR, o senhor RANIERE CAVALCANTE RAMALHO DE LACERDA, ocupante de cargo em 

comissão de ASSESSOR TÉCNICO com lotação na Secretaria Municipal de Articulação Política. 
 
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a partir de 03/03/2025, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 07 de abril de 2025. 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 717/2025, DE 07 DE ABRIL DE 2025 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município e a Lei Complementar nº 029/2024.  

 
RESOLVE:  
 
I – NOMEAR, o senhor SUELIO CAETANO DA SILVA, ocupante de cargo em comissão de ASSESSOR 

TÉCNICO com lotação na Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos. 
 
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a partir de 03/03/2025, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 07 de abril de 2025. 

 
 
 

 
 

 

CONTRATOS E CONVÊNIOS 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
  
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 133/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 040/2025 
CONTRATO Nº 941/2025 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS. 
CONTRATADO: ANDRE AUGUSTO TRUTA FELIPE. 
CNPJ: 18.474.659/0002-26. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA RECARGA E AQUISIÇÃO DE GÁS LIQUEFEITO DE 
PETRÓLEO - GLP PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE TODAS AS SECRETARIAS DA PREFEITURA 
DO MUNICÍPIO DE PATOS/PB. 
VALOR DO CONTRATO: R$ 266.500,00 (DUZENTOS E SESSENTA E SEIS MIL E QUINHENTOS REAIS). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é até o dia 31 de dezembro 2025, contados da 
assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Conforme orçamento vigente. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável. 
                            

Patos - PB, 03 de Abril de 2025. 
 

FRANCIVALDO DIAS DE FREITAS  
Secretário Municipal de Administração 

Ordenador de Despesas 

 
AVISOS E EDITAIS 
 
Pregão Eletrônico 016/2025- PMP 
Processo Administrativo n° 038/2025 
 
Ref.: Impugnação ao Edital 
Impugnante: BELA VISTA TEXTIL LTDA 
 

Publicação Decisão 
 
Tendo em vista o tudo o que consta do processo administrativo, JULGO IMPROCEDENTE a Impugnação 
interposta pela Empresa BELA VISTA TEXTIL LTDA inscrita no CNPJ de nº 30.824.284/0001-00, fundamentada 
nas alegações fático-jurídicas apresentadas, devendo ser MANTIDO o Edital do certame. 
 

Patos (PB), 03 de março de 2025. 
 

ADRIANA CARNEIRO DE AZEVEDO 
Secretaria Municipal de Educação 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS - PB 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 048/2025 - PMP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 148/2025 
 

OBJETO 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO O FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS 
HOSPITALARES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE PATOS-PB. 
 
VALORTOTAL DA CONTRATAÇÃO 
 
 R$ 1.117.592,87  
Um milhão e cento e dezessete mil e quinhentos e noventa e dois reais e oitenta e sete centavos   
 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
 
Data para cadastro de propostas:    07/04/2025 às 09:00 horas;  
Data para abertura de propostas:    17/04/2025 às 09:00 horas;   
Início da sessão pública de lances:   17/04/2025 às 09:01 horas (horário de Brasília). 
 
Critério de Julgamento: menor preço 
Situação: Divulgada no PNCP 
MODO DE DISPUTA: Aberto 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: Sim 
 
O edital está disponível nos sites: https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/pages/main.jsf; 
http://patos.pb.gov.br/governo_e_municipio/avisos_de_licitacao; 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/18/Processos/. 
Informações complementares: E- mail: pregao@patos.pb.gov.br 
Telefone: (83) 993849765. 
 
Centro Administrativo Municipal Aderbal Martins de Medeiros, Rua Horácio Nóbrega, S/N, Bairro Belo Horizonte, 
Patos/PB. 

 
PATOS - PB, 04 de abril de 2025. 

 
ROBEVALDO DE ANDRADE LEITE 

PREGOEIRO OFICIAL 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS - PB 

CREDENCIAMENTO Nº 004/2025 - PMP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 157/2025 

 
OBJETO 
CREDENCIAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOAS FÍSICAS COMO FACILITADORES DE 
OFICINAS DE CONVÍVIO PARA ATENDER AS DEMANDAS ESPECÍFICAS DO SERVIÇO DE 
CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS PARA CRIANÇAS, ADOLESCENTES E 
IDOSOS, A CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E 
HABITAÇÃO DE PATOS/PB. 
 
VALORTOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais).  
 
PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA E DOCUMENTOS:  
 
Início das propostas: 07/04/2025, às 09:00 
Data de abertura dos documentos: 21/04/2025 às 11h00 
Final das propostas: 28/11/2025, às 09:00. (Horário local). 
  
O edital está disponível nos sites: https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/pages/main.jsf; 
http://patos.pb.gov.br/governo_e_municipio/avisos_de_licitacao; 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/18/Processos/. 
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Informações complementares: E- mail: gerencialicitacao@patos.pb.gov.br 
Telefone: (83) 993849765. 
 
Centro Administrativo Municipal Aderbal Martins de Medeiros, Rua Horácio Nóbrega, S/N, Bairro Belo Horizonte, 
Patos/PB. 
 

PATOS - PB, 04 de abril de 2025. 
 

JOSÉ ARAÚJO DANTAS JÚNIOR 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS - PB 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 043/2025 - PMP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 139/2025 
 

OBJETO 
AQUISIÇÃO ÔNIBUS ESCOLARES DO TIPO ORE 03 - PADRÃO FNDE, VISANDO ATENDER AS 
NECESSIDADES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO VINCULADA A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
DO MUNICÍPI DE PATOS/PB. 
 
VALORTOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 944.887,56 novecentos e quarenta e quatro mil oitocentos e oitenta e sete reais e cinquenta e seis centavos.
  
  
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
 
Data para cadastro de propostas:    08/04/2025 às 10:00 horas;  
Data para abertura de propostas:    22/04/2025 às 10:00 horas;   
Início da sessão pública de lances:   22/04/2025 às 10:01 horas (horário de Brasília). 
 
Critério de Julgamento: menor preço por item 
Situação: Divulgada no PNCP 
MODO DE DISPUTA: Aberto 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: Sim 
 
  
O edital está disponível nos sites: https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/pages/main.jsf; 
http://patos.pb.gov.br/governo_e_municipio/avisos_de_licitacao; 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/18/Processos/. 
Informações complementares: E- mail: gerencialicitacao@patos.pb.gov.br 
Telefone: (83) 993849765. 
 
Centro Administrativo Municipal Aderbal Martins de Medeiros, Rua Horácio Nóbrega, S/N, Bairro Belo Horizonte, 
Patos/PB. 
 

PATOS - PB, 4 de abril de 2025. 
 

JOSÉ ARAÚJO DANTAS JÚNIOR 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS - PB 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 044/2025 - PMP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 142/2025 
 

OBJETO 
REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MOBILIARIO ESCOLAR 
PADRÃO FNDE DESTINADOS AS NOVAS SALAS DE AULAS DE EDUCAÇÃO INFANTIL DA REDE 
DE ENSINO DO MUNICIPIO DE PATOS-PB. 
 
VALORTOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 776.470,50 setecentos e setenta e seis mil quatrocentos e setenta reais e cinquenta centavos  
  
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
 
Data para cadastro de propostas:    09/04/2025 às 10:00 horas;  
Data para abertura de propostas:    23/04/2025 às 10:00 horas;   
Início da sessão pública de lances:   23/04/2025 às 10:01 horas (horário de Brasília). 
 
Critério de Julgamento: menor preço por item 
Situação: Divulgada no PNCP 
MODO DE DISPUTA: Aberto 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: Sim 
  
O edital está disponível nos sites: https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/pages/main.jsf; 
http://patos.pb.gov.br/governo_e_municipio/avisos_de_licitacao; 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/18/Processos/. 
Informações complementares: E- mail: gerencialicitacao@patos.pb.gov.br 
Telefone: (83) 993849765. 
 
Centro Administrativo Municipal Aderbal Martins de Medeiros, Rua Horácio Nóbrega, S/N, Bairro Belo Horizonte, 
Patos/PB. 
 

PATOS - PB, 4 de abril de 2025. 
 

JOSÉ ARAÚJO DANTAS JÚNIOR 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

 
NOTIFICAÇÃO PARA DEFESA 

 
SUSSUARANA ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA 
CNPJ: 277.761.49/0001-13 
Endereço Eletrônico: sussuaranaengenharia@gmail.com 
Assunto: Notificação – Instauração de procedimento administrativo para apuração de responsabilidade  
 
Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo Administrativo nº 350/2022, 
Concorrência Eletrônica n° 004/2022, Contrato n° 2671/2022. 
 
Prezado (a) Senhor (a),  
 

Vimos comunicá-lo da instauração de PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO PARA APURAÇÃO DE 
RESPONSABILIDADE, de acordo com o a Lei nº 14.133/21 e na Lei nº 9.784/99, perante o 1º Termo de Contrato 
em epígrafe, tendo em vista o contido nos autos do Processo Administrativo acima citado, pelo descumprimento das 
obrigações legais e contratuais, conforme descrito abaixo.  

 
Conforme previsto na Cláusula Terceira do contrato, o tópico 2 estabelece que o prazo de vigência da 

contratação é de 12 (doze) meses a partir da data da assinatura, sendo automaticamente prorrogado quando seu 
objeto não for concluído no período inicialmente firmado. 

Ainda no tópico 2, alínea “b”, dispõe-se que o prazo de execução dos serviços é de 240 dias, contados a partir 
da expedição da Ordem de Serviço. 

 
Considerando que o contrato foi assinado em 23 de dezembro de 2022. 

 
Considerando que o 11º Boletim de Medição, referente ao período de 08/06/2024 a 23/07/2024, apresentou 

um valor de R$ 212.903,38, representando 6,02%, acumulando 90,31% do valor total do contrato. 
 

Considerando que o 12º Boletim de Medição, o último apresentado, referente ao período de 23/07/2024 a 
09/12/2024, apontou uma evolução de apenas 1,20%, totalizando 91,22% de execução do contrato. 

 
Considerando que os dois últimos boletins demonstram que a obra vem sendo executada em ritmo muito 

abaixo do satisfatório, estando à iminência do encerramento contratual. 
 

Considerando, ainda, que foi verificado in loco que a obra se encontra paralisada. 
 

Diante do exposto, e considerando a inobservância dos prazos contratuais, justifica-se a aprovação do 
procedimento para apuração dos fatos e das eventuais responsabilidades pelo descumprimento contratual. 

 
Assim, nos termos da Lei nº 14.133/21  e na Lei nº 9.784/99  e em atendimento as disposições editalícias, para 

que a sua empresa possa exercer os direitos constitucionais de contraditório e ampla defesa, NOTIFICAMOS V. Sª 
para apresentar DEFESA PRÉVIA ESCRITA relativa aos fatos acima narrados em até 05 (cinco) dias do 
recebimento desta, o prazo apresentasse necessário devido a essencialidade do objeto contratado, enviado para o 
endereço eletrônico oficial da empresa: sussuaranaengenharia@gmail.com, sob pena de aplicação das sanções 
previstas nos dispositivos acima citados, podendo resultar na aplicação de impedimento de licitar e contratar 
com a União, Estados e Municípios por até 05 (cinco) anos além de multa e rescisão unilateral do contrato.  
 

O retorno imediato dos serviços no prazo acima descrito suspende o presente processo administrativo.  
 

A defesa escrita poderá ser encaminhada pelo endereço eletrônico administracao@patos.pb.gov.br. No 
entanto, independente do envio por meio eletrônico, o documento original deverá ser enviado por correio ou 
protocolado junto a esta Instituição, sob pena de a defesa ser considerada intempestiva. O documento deverá ser 
encaminhado ao seguinte endereço: Centro Administrativo Aderbal Martins – Rua Horácio Nóbrega, S/N, Belo 
Horizonte, (1º andar), Patos – PB. 
 

O processo será impulsionado de ofício independentemente de apresentação de Defesa, art. 2, XII, da Lei 
9.784/1999.  

 
Patos, 07 de abril de 2025. 

 
CARLIANE GONÇALVES MEDEIROS DE FRANÇA  

Presidente da Comissão de Processo Administrativo 
 
 

NOTIFICAÇÃO PARA DEFESA 
 
SUSSUARANA ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA 
CNPJ: 277.761.49/0001-13 
Endereço Eletrônico: sussuaranaengenharia@gmail.com 
Assunto: Notificação – Instauração de procedimento administrativo para apuração de responsabilidade  
 
 
Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo Administrativo nº 077/2024, 
Concorrência Eletrônica n° 002/2024, Contrato n° 1273/2024. 
 
Prezado (a) Senhor (a),  
 
 

Vimos comunicá-lo da instauração de PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO PARA APURAÇÃO DE 
RESPONSABILIDADE, de acordo com o a Lei nº 14.133/21 e na Lei nº 9.784/99, perante o 1º Termo de Contrato 
em epígrafe, tendo em vista o contido nos autos do Processo Administrativo acima citado, pelo descumprimento das 
obrigações legais e contratuais, conforme descrito abaixo.  

 
Conforme previsto na Cláusula Segunda do contrato, o tópico 2.2 estabelece que o prazo de vigência da 

contratação é de 300 dias, contados a partir da abertura da Ordem de Serviço, podendo ser prorrogado por 10 meses, 
conforme a Lei nº 14.133/2021. 

 
O tópico 2.3 dispõe que o prazo de execução dos serviços é de 240 dias para o Contrato de Repasse nº 

01084405-63 e 210 dias para o Contrato de Repasse nº 1086 45773, ambos contados a partir da assinatura da Ordem 
de Serviço. 

 
Considerando que o contrato foi assinado em 26 de abril de 2024 e a Ordem de Serviço em 3 de junho de 

2024, verifica-se que o cronograma apresentado pela empresa previa a execução dos serviços em sete meses, porém, 
com dilatação para 10 meses, conforme o contrato. Dessa forma, a média de avanço esperado seria de 10% ao mês. 

 
Até a presente data, a empresa apresentou e teve atestados três boletins para cada contrato de repasse, 

acumulando os seguintes percentuais de execução: 
 

 • Contrato de Repasse nº 0108 4405-63: R$ 650.848,76 (14,83%) 
 • Contrato de Repasse nº 1086 45773: R$ 203.830,26 (4,24%) 

 
Ou seja, nenhum dos contratos atingiu a expectativa de 70% de execução até o sétimo mês. 
 
Ademais, verificou-se que a empresa mantém apenas uma frente de trabalho, vinculada ao Contrato de Repasse 

nº 1086 45773, operando em ritmo não satisfatório. 
 
Diante do exposto e considerando a inobservância dos prazos contratuais, justifica-se a aprovação do 

procedimento para apuração dos fatos e das eventuais responsabilidades pelo descumprimento contratual. 
 
Assim, nos termos da Lei nº 14.133/21  e na Lei nº 9.784/99  e em atendimento as disposições editalícias, para 

que a sua empresa possa exercer os direitos constitucionais de contraditório e ampla defesa, NOTIFICAMOS V. Sª 
para apresentar DEFESA PRÉVIA ESCRITA relativa aos fatos acima narrados em até 05 (cinco) dias do 
recebimento desta, o prazo apresentasse necessário devido a essencialidade do objeto contratado, enviado para o 
endereço eletrônico oficial da empresa: sussuaranaengenharia@gmail.com, sob pena de aplicação das sanções 
previstas nos dispositivos acima citados, podendo resultar na aplicação de impedimento de licitar e contratar 
com a União, Estados e Municípios por até 05 (cinco) anos além de multa e rescisão unilateral do contrato.  

 
O retorno imediato dos serviços no prazo acima descrito suspende o presente processo administrativo.  
 
A defesa escrita poderá ser encaminhada pelo endereço eletrônico administracao@patos.pb.gov.br. No 

entanto, independente do envio por meio eletrônico, o documento original deverá ser enviado por correio ou 
protocolado junto a esta Instituição, sob pena de a defesa ser considerada intempestiva. O documento deverá ser 
encaminhado ao seguinte endereço: Centro Administrativo Aderbal Martins – Rua Horácio Nóbrega, S/N, Belo 
Horizonte, (1º andar), Patos – PB. 

 
O processo será impulsionado de ofício independentemente de apresentação de Defesa, art. 2, XII, da Lei 

9.784/1999.  
 

Patos, 07 de abril de 2025. 
 

CARLIANE GONÇALVES MEDEIROS DE FRANÇA  
Presidente da Comissão de Processo Administrativo 
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GOVERNO MUNICIPAL 
NABOR WANDERLEY DA NÓBREGA FILHO - PREFEITO 

Prefeitura Municipal de Patos 
Secretaria Municipal de Administração 

Centro Administrativo Aderbal Martins 
Avenida Horácio Nóbrega, S/N – Bairro Belo Horizonte 

58700-000 – Patos, PB 
 


